PARECER Nº     , DE 2026
DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 224, DE 2025
Trata-se de projeto de lei de autoria dos nobres deputados Caio França e Clarice Ganem, que “Cria o Cadastro Estadual para a Adoção de Animais.”
A propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à constitucionalidade e juridicidade do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, cabendo a mim, na qualidade de Relatora, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 11, do Regimento Interno.
Ao apreciar o mérito, verifico que o projeto é adequado e relevante, ao instituir o Cadastro Estadual para a Adoção de Animais no Estado de São Paulo como instrumento de organização, transparência e estímulo às políticas públicas de adoção responsável.
A proposta contribui diretamente para a proteção do bem-estar animal e para a redução do abandono, ao integrar informações de órgãos públicos e organizações da sociedade civil, facilitando o encontro entre animais resgatados e potenciais adotantes, de forma segura e responsável. 
Ante o exposto, naquilo que me compete analisar, sou favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 224, de 2025.
Deputada Marina Helou
Relatora
